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que altera o Regulamento (UE) 2019/1009 do Parlamento Europeu e do 
Conselho no que diz respeito aos requisitos aplicáveis aos produtos 
fertilizantes UE que contêm compostos inibidores e à pós-
transformação do digerido 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento C(2022) 2882 final. 
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REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO 

de 5.5.2022 

que altera o Regulamento (UE) 2019/1009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que 

diz respeito aos requisitos aplicáveis aos produtos fertilizantes UE que contêm 

compostos inibidores e à pós-transformação do digerido 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

 



 

PT 1  PT 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

1. CONTEXTO DO ATO DELEGADO 

O Regulamento (UE) 2019/1009 do Parlamento Europeu e do Conselho1 estabelece regras 

relativas à disponibilização no mercado de produtos fertilizantes UE. Este ato revoga o 

Regulamento (CE) n.º 2003/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho2 a partir de 

16 de julho de 2022.  

O Regulamento (UE) 2019/1009 estabelece regras de harmonização para várias categorias de 

produtos fertilizantes. Este regulamento estabelece regras de harmonização radicalmente 

diferentes para os adubos inorgânicos já regulamentados ao abrigo de vários tipos de 

adubos CE no Regulamento (CE) n.º 2003/2003. Estabelece igualmente regras de 

harmonização para vastas categorias de produtos que ainda não estão sujeitas a regras de 

harmonização, como adubos orgânicos e organominerais, corretivos dos solos ou suportes de 

cultura. 

Ao preparar a transição para as novas regras de harmonização, tanto os Estados-Membros 

como as partes interessadas informaram a Comissão da necessidade de adaptar algumas 

disposições técnicas dos anexos do Regulamento (UE) 2019/1009. Parte dessas adaptações já 

foi introduzida pelo Regulamento Delegado (UE) 2021/1768 da Comissão3.  

Certas adaptações são necessárias para facilitar o acesso ao mercado interno de produtos 

fertilizantes eficientes do ponto de vista agronómico, seguros e já amplamente 

comercializados no mercado. Algumas alterações facilitam a livre circulação desses produtos, 

melhorando a coerência com outros atos jurídicos e com os objetivos políticos da União. 

Outras são necessárias para evitar a exclusão inadvertida de um número significativo de 

categorias de produtos fertilizantes das regras de harmonização. 

2. CONSULTAS ANTERIORES À ADOÇÃO DO ATO 

Os Estados-Membros foram consultados no âmbito do grupo de peritos da Comissão sobre 

produtos fertilizantes (E01320) de acordo com as regras do Acordo Interinstitucional sobre 

Legislar Melhor de 13 de abril de 20164. 

A informação pormenorizada sobre essas consultas consta das atas das reuniões de 22-23 de 

novembro de 2021 e de 25 de março de 2022, bem como dos documentos de tomada de 

posição das partes interessadas publicadas na página desse grupo no CIRCABC, em: 

                                                 
1 Regulamento (UE) 2019/1009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de junho de 2019, que 

estabelece regras relativas à disponibilização no mercado de produtos fertilizantes UE e que altera os 

Regulamentos (CE) n.º 1069/2009 e (CE) n.º 1107/2009 e revoga o Regulamento (CE) n.º 2003/2003 (JO L 170 

de 25.6.2019, p. 1). 
2 Regulamento (CE) n.º 2003/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de outubro de 2003, 

relativo aos adubos (JO L 304 de 21.11.2003, p. 1). 
3 Regulamento Delegado (UE) 2021/1768 da Comissão, de 23 de junho de 2021, que altera, para efeitos 

de adaptação ao progresso técnico, os anexos I, II, III e IV do Regulamento (UE) 2019/1009 do 

Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece regras relativas à disponibilização no mercado de 

produtos fertilizantes UE (JO L 356 de 8.10.2021, p. 8). 
4 JO L 123 de 12.5.2016, p. 1. 
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https://circabc.europa.eu/ui/group/36ec94c7-575b-44dc-a6e9-4ace02907f2f/library/b8e01334-

4d39-445d-bf4e-589356d55b1f  

A adoção do presente regulamento delegado foi amplamente apoiada pelos Estados-Membros 

e as partes interessadas. 

O projeto de regulamento delegado foi divulgado para consulta pública no portal «Legislar 

Melhor». A Comissão recebeu 25 contributos técnicos, na sua larga maioria favoráveis.  

No que diz respeito às alterações relativas aos inibidores, o regulamento delegado foi 

clarificado, com base nas questões evocadas na consulta pública sobre o ensaio de produtos 

com compostos inibidores, no sentido de não exigir ensaios adicionais além daqueles já 

previstos no Regulamento (UE) 2019/1009. Assim, embora o ensaio da eficiência do 

composto inibidor não seja alterado, o regulamento delegado estabelece um requisito segundo 

o qual o produto final deve conter compostos inibidores numa concentração que garanta que o 

próprio produto também é eficiente. Mais precisamente, a proporção de nutrientes/composto 

inibidor utilizada para testar a eficiência do composto inibidor terá igualmente de ser a mesma 

no próprio produto.  

No que diz respeito às alterações relativas à pós-transformação do digerido, com base nas 

respostas à consulta pública, foram introduzidas várias alterações: (1) para facilitar a 

recuperação de nutrientes, o digerido após a recuperação do fósforo por precipitação será 

elegível como componente nos produtos fertilizantes UE; (2) os aditivos necessários para 

qualquer dos processos posteriores expressamente mencionados devem cumprir as condições 

específicas relativas ao registo REACH e à concentração.  

No que se refere ao registo REACH, para assegurar a coerência, todas as referências ao 

registo REACH semelhantes à do ponto 2 da CMC 1 em qualquer outra CMC são substituídas 

por uma remissão para essa disposição na CMC 1. 

O projeto de regulamento delegado foi igualmente notificado com base no artigo 2.º, ponto 

2.9.2, do Acordo sobre os Obstáculos Técnicos ao Comércio, não tendo sido recebido nenhum 

comentário.   

3. ELEMENTOS JURÍDICOS DO ATO DELEGADO 

O ato delegado altera as disposições técnicas dos anexos I, II, III e IV do 

Regulamento (UE) 2019/1009. A base jurídica do presente ato delegado é o artigo 42.º, n.º 1, 

do Regulamento (UE) 2019/1009. 

https://circabc.europa.eu/ui/group/36ec94c7-575b-44dc-a6e9-4ace02907f2f/library/b8e01334-4d39-445d-bf4e-589356d55b1f
https://circabc.europa.eu/ui/group/36ec94c7-575b-44dc-a6e9-4ace02907f2f/library/b8e01334-4d39-445d-bf4e-589356d55b1f
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REGULAMENTO DELEGADO (UE) …/... DA COMISSÃO 

de 5.5.2022 

que altera o Regulamento (UE) 2019/1009 do Parlamento Europeu e do Conselho no que 

diz respeito aos requisitos aplicáveis aos produtos fertilizantes UE que contêm 

compostos inibidores e à pós-transformação do digerido 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (UE) 2019/1009 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 

5 de junho de 2019, que estabelece regras relativas à disponibilização no mercado de produtos 

fertilizantes UE e que altera os Regulamentos (CE) n.º 1069/2009 e (CE) n.º 1107/2009 e 

revoga o Regulamento (CE) n.º 2003/20031, nomeadamente o artigo 42.º, n.º 1, 

Considerando o seguinte: 

(1) Qualquer produto fertilizante que cumpra os requisitos estabelecidos nos anexos I e II 

do Regulamento (UE) 2019/1009, respetivamente para a categoria funcional do 

produto («CFP») e para a categoria de materiais componentes («CMC») pertinentes, 

esteja rotulado em conformidade com o anexo III do referido regulamento e tenha sido 

sujeito com êxito ao procedimento de avaliação da conformidade estabelecido no 

anexo IV do Regulamento (UE) 2019/1009 pode ostentar a marcação CE e circular 

livremente no mercado interno como produto fertilizante UE.   

(2) Ao preparar a transição para as novas regras de harmonização, tanto os Estados-

Membros como as partes interessadas informaram a Comissão da necessidade de 

adaptar algumas disposições técnicas dos anexos do Regulamento (UE) 2019/1009. 

Essas adaptações são necessárias para facilitar o acesso ao mercado interno de 

produtos fertilizantes eficientes do ponto de vista agronómico, seguros e já 

amplamente comercializados no mercado. Algumas alterações facilitam a livre 

circulação desses produtos, ou seja, de produtos fertilizantes seguros e eficientes do 

ponto de vista agronómico, melhorando a coerência com outros atos jurídicos e com os 

objetivos políticos da União. Outras são necessárias para evitar a exclusão inadvertida 

de um número significativo de categorias de produtos fertilizantes das regras de 

harmonização.  

                                                 
1 JO L 170 de 25.6.2019, p. 1.  
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(3) O Regulamento (UE) 2019/1009, com a redação que lhe foi dada pelo Regulamento 

Delegado (UE) 2021/17682 da Comissão, autoriza os fabricantes a utilizar 

determinados tipos de polímeros nos produtos fertilizantes UE se estiverem em 

conformidade com as condições estabelecidas para as categorias CMC 1 e CMC 11 no 

anexo II do Regulamento (UE) 2019/1009. Uma das condições exige que o polímero 

seja registado em conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do 

Parlamento Europeu e do Conselho3. Na Comunicação «Estratégia para a 

sustentabilidade dos produtos químicos — Rumo a um ambiente sem substâncias 

tóxicas»4, a Comissão anunciou a revisão do Regulamento (CE) n.º 1907/2006, que 

estende a obrigação de registo a determinados polímeros. Por conseguinte, por razões 

de coerência e consistência, a obrigação de registo dos polímeros deve, numa primeira 

fase, ser regulada pelo Regulamento (CE) n.º 1907/2006, uma vez que as negociações 

sobre a sua revisão proporcionam um contexto mais amplo e a possibilidade de adotar 

uma abordagem global antes de se tornar aplicável por força do Regulamento (UE) 

2019/1009. 

(4) O Regulamento (UE) 2019/1009 estabelece a obrigação de registo da magnésia em 

conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1907/2006. No entanto, o Regulamento 

(CE) n.º 1907/2006 isenta a magnésia, que não é quimicamente modificada, da 

obrigação de registo, uma vez que o registo é considerado inadequado ou 

desnecessário para essa substância e a sua isenção da obrigação de registo não 

compromete os objetivos do mesmo regulamento. A magnésia é utilizada nos 

fertilizantes há muitos anos e não tem classificação harmonizada em conformidade 

com o Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho5. 

Tendo em conta este facto e a fim de facilitar o acesso ao mercado interno dos adubos 

que contêm magnésia como produtos fertilizantes UE, a obrigação de registo 

estabelecida no Regulamento (UE) 2019/1009 deve deixar de ser aplicável à magnésia 

utilizada nos adubos. 

(5) O Regulamento (UE) 2019/1009 estabelece requisitos aplicáveis aos inibidores 

enquanto produtos fertilizantes UE pertencentes à CFP 5 e aos produtos fertilizantes 

UE que contêm inibidores enquanto materiais componentes da CMC 1. A fim de evitar 

qualquer confusão, a terminologia utilizada no referido regulamento deve ser alterada 

para distinguir as duas situações. Assim, o termo «composto inibidor» deve ser 

utilizado sempre que se trate de uma substância ou mistura que melhore o padrão de 

                                                 
2 Regulamento Delegado (UE) 2021/1768 da Comissão, de 23 de junho de 2021, que altera, para efeitos 

de adaptação ao progresso técnico, os anexos I, II, III e IV do Regulamento (UE) 2019/1009 do 

Parlamento Europeu e do Conselho que estabelece regras relativas à disponibilização no mercado de 

produtos fertilizantes UE (JO L 356 de 8.10.2021, p. 8). 
3 Regulamento (CE) n.º 1907/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de dezembro de 2006, 

relativo ao registo, avaliação, autorização e restrição dos produtos químicos (REACH), que cria a 

Agência Europeia dos Produtos Químicos, que altera a Diretiva 1999/45/CE e revoga o Regulamento 

(CEE) n.º 793/93 do Conselho e o Regulamento (CE) n.º 1488/94 da Comissão, bem como a Diretiva 

76/769/CEE do Conselho e as Diretivas 91/155/CEE, 93/67/CEE, 93/105/CE e 2000/21/CE da 

Comissão (JO L 396 de 30.12.2006, p. 1). 
4 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social 

Europeu e ao Comité das Regiões: «Estratégia para a sustentabilidade dos produtos químicos — Rumo 

a um ambiente sem substâncias tóxicas» [COM(2020)667 final, de 14 de outubro de 2020]. 
5 Regulamento (CE) n.º 1272/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de dezembro de 2008, 

relativo à classificação, rotulagem e embalagem de substâncias e misturas, que altera e revoga as 

Diretivas 67/548/CEE e 1999/45/CE, e altera o Regulamento (CE) n.º 1907/2006 (JO L 353 de 

31.12.2008, p. 1).  
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libertação de um nutriente atrasando ou parando a atividade de grupos específicos de 

microrganismos ou enzimas. O termo «inibidor» só deve ser utilizado quando respeite 

a produtos fertilizantes UE pertencentes à CFP 5. Esta distinção é importante, uma vez 

que os inibidores podem ser misturas que contêm outras substâncias, nomeadamente 

estabilizadores, além dos compostos inibidores. A utilização correta desses termos é 

necessária para facilitar a livre circulação dos produtos fertilizantes UE, estabelecendo 

claramente as regras aplicáveis em cada situação.  

(6) O Regulamento (UE) 2019/1009 inclui requisitos que garantem a eficiência dos 

compostos inibidores, mas não estabelece requisitos relativos à eficiência do adubo ou 

da mistura que contém esse composto inibidor. A utilização de produtos eficientes que 

contêm essas substâncias ajuda a evitar a poluição ambiental causada pela lixiviação 

do azoto. A Comunicação da Comissão «Caminho para um planeta saudável para 

todos — Plano de ação da UE: “Rumo à poluição zero no ar, na água e no solo”»6 e a 

«Estratégia do Prado ao Prato para um sistema alimentar justo, saudável e respeitador 

do ambiente»7 referem as preocupações ambientais e a meta ambiciosa de reduzir a 

perda de nutrientes em 50 % até 2030. É, pois, importante assegurar que os produtos 

fertilizantes UE que contêm compostos inibidores são eficientes. Por conseguinte, o 

Regulamento (UE) 2019/1009 deve ser alterado de modo a incluir um requisito que 

exija que os compostos inibidores estejam presentes nos adubos (CFP 1) ou na 

combinação de produtos fertilizantes (CFP 7) numa concentração dentro do intervalo 

de concentrações que garante a eficiência do composto inibidor. Além disso, os 

requisitos de rotulagem adicionais devem assegurar que os fabricantes de inibidores 

referidos na CFP 5 forneçam instruções claras sobre a forma de misturar esses 

produtos com um adubo, a fim de garantir a sua eficiência.  

(7) O Regulamento (UE) 2019/1009 estabelece regras para a utilização de digerido de 

culturas frescas e de outro digerido além do digerido de culturas frescas, a seguir 

designado por «digerido», como componentes dos produtos fertilizantes UE. O 

referido regulamento estabelece regras para os processos de digestão. No entanto, não 

prevê quaisquer outras regras para a pós-transformação do digerido.  

(8) Segundo o relatório do Centro Comum de Investigação (JRC) intitulado «End-of-

waste criteria for biodegradable waste subjected to biological treatment (compost & 

digestate): Technical proposals»8, o digerido é frequentemente utilizado na agricultura, 

quer no seu todo, quer após a separação nas frações sólida e líquida. Essa separação 

facilita o armazenamento de materiais e o seu transporte a longa distância, o que é 

especialmente importante para um produto com a marcação CE. A separação mecânica 

de um digerido nas frações sólida e líquida é um método normalmente utilizado em 

alguns Estados-Membros e que parece estar bem estabelecido, de acordo com o 

recente estudo «Digestate and compost as fertilizers: Risk assessment and risk 

                                                 
6 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social 

Europeu e ao Comité das Regiões: «Caminho para um planeta saudável para todos — Plano de ação da 

UE: “Rumo à poluição zero no ar, na água e no solo”», COM(2021) 400 final de 12 de maio de 2021. 
7 Comunicação da Comissão ao Parlamento Europeu, ao Conselho, ao Comité Económico e Social 

Europeu e ao Comité das Regiões: Estratégia do Prado ao Prato para um sistema alimentar justo, 

saudável e respeitador do ambiente, COM(2020) 381 final de 20 de maio de 2020. 
8 Saveyn H, Eder P. «End-of-waste criteria for biodegradable waste subjected to biological treatment 

(compost and digestate): Technical proposals», EUR 26425, Serviço de Publicações da União Europeia, 

2013. JRC87124. 

https://ec.europa.eu/environment/chemicals/reach/pdf/40039%20Digestate%20and%20Compost%20RMOA%20-%20Final%20report%20i2_20190208.pdf
https://ec.europa.eu/environment/chemicals/reach/pdf/40039%20Digestate%20and%20Compost%20RMOA%20-%20Final%20report%20i2_20190208.pdf
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management options»9. A separação de um digerido nas frações sólida e líquida pode 

comportar riscos limitados se forem estabelecidas condições para o processo pós-

digestão e os aditivos a utilizar. Por conseguinte, o Regulamento (UE) 2019/1009 deve 

ser alterado de modo a incluir esse processo pós-digestão, na condição de os aditivos 

utilizados não excederem uma determinada concentração e estarem registados em 

conformidade com o Regulamento (CE) n.º 1907/2006. É necessário autorizar estes 

processos no Regulamento (UE) 2019/1009 para facilitar o acesso ao mercado interno 

dos produtos fertilizantes UE que contêm digerido e para adaptar ao progresso técnico 

os requisitos estabelecidos para estas categorias de materiais componentes. Tal criará, 

igualmente, novas oportunidades para a valorização dos biorresíduos, em consonância 

com os planos ambiciosos e mais abrangentes a favor da economia circular.  

(9) Além da separação mecânica de um digerido nas frações sólida e líquida, existem 

outros processos que são normalmente utilizados para remover a água de um digerido 

ou das respetivas frações. O Regulamento (UE) 2019/1009 deve permitir que os 

fabricantes continuem a transformação do digerido ou das respetivas frações para 

extrair água, sem a intenção de alterar de outro modo quimicamente os componentes. 

Além disso, o azoto ou o fósforo podem ser recuperados a partir de um digerido 

através de decapagem ou precipitação. Para fechar o ciclo, é importante não só criar a 

possibilidade de recuperação destes nutrientes a partir do digerido, mas também 

permitir a utilização do digerido remanescente nos produtos fertilizantes UE, uma vez 

que contém vários outros nutrientes e matéria orgânica. Além disso, devem ser 

estabelecidos requisitos para a utilização de aditivos necessários para esses processos. 

(10) O Regulamento (UE) 2019/1009 é aplicável sem prejuízo do Regulamento (UE) 

2019/1021 do Parlamento Europeu e do Conselho10, que estabelece regras gerais 

aplicáveis aos poluentes orgânicos persistentes. O Regulamento (UE) 2019/1009 

estabelece um valor-limite de 0,8 mg/kg de matéria seca de ndl-PCB para os materiais 

de pirólise e gaseificação pertencentes à CMC 14. No entanto, em conformidade com 

o Regulamento (UE) 2019/2021, os PCB não podem estar presentes nas substâncias ou 

misturas colocadas no mercado da UE. A fim de assegurar a coerência com o 

Regulamento (UE) 2019/1021 e clarificar que os produtos fertilizantes UE com 

materiais de pirólise ou gaseificação não podem conter ndl-PCB, deve ser suprimido o 

valor-limite previsto no Regulamento (UE) 2019/1009.  

(11) Por conseguinte, o Regulamento (UE) 2019/1009 deve ser alterado em conformidade,  

  

ADOTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1.º 

O Regulamento (UE) 2019/1009 é alterado do seguinte modo: 

                                                 
9 Digestate and compost as fertilisers: Risk assessment and risk management options, 2019, 

40039CL003i3. 

 
10 Regulamento (UE) 2019/1021 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de junho de 2019, relativo 

a poluentes orgânicos persistentes (JO L 169 de 25.6.2019, p. 45).  

https://ec.europa.eu/environment/chemicals/reach/pdf/40039%20Digestate%20and%20Compost%20RMOA%20-%20Final%20report%20i2_20190208.pdf
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1. O anexo I é alterado em conformidade com o anexo I do presente regulamento; 

2. O anexo II é alterado em conformidade com o anexo II do presente regulamento; 

3. O anexo III é alterado em conformidade com o anexo III do presente regulamento; 

4. O anexo IV é alterado em conformidade com o anexo IV do presente regulamento. 

Artigo 2.º  

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no 

Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 

todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 5.5.2022 

 Pela Comissão 

 A Presidente 

 Ursula VON DER LEYEN 
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